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Crédito Presumido de IPI - SELIC

FAZENDA-NACIONAL

M. S. LEATHER INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragao: 01/07/2002 a 30/09/2002
CREDITO PRESUMIDO DE IPI - ATUALIZACAO SELIC.

As decisdes do Superior Tribunal de Justica, em sede recursos repetitivos, por
forga do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, devem ser observadas no
Julgamento deste Tribunal Administrativo.

ATUALIZACAO MONETARIA - SELIC. No ressarcimento/compensagao
de crédito presumido de IPI, em que atos normativos infralegais
obstaculizaram o creditamento por parte do sujeito passivo, ¢ devida a
atualizacdo monetaria, com base na Selic, desde o protocolo do pedido até o
efetivo ressarcimento do crédito (recebimento em espécie ou compensagao
com outros tributos). Recurso da Fazenda Nacional Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional

Otacilio Dantas Cartaxo - Presidente

Henrique Pinheiro Torres - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro

Torres, Nanci Gama, Julio César Alves Ramos, Luciano Lopes de Almeida Moraes (Substituto
convocado), Rodrigo da Costa Pdssas, Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva,
Marcos Aurélio Pereira Valaddo, Maria Teresa Martinez Lopez, Susy Gomes Hoffmann e
Otacilio Dantas Cartaxo.
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 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI - ATUALIZAÇÃO SELIC. 
 As decisões do Superior Tribunal de Justiça, em sede recursos repetitivos, por força do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, devem ser observadas no Julgamento deste Tribunal Administrativo. 
 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SELIC. No ressarcimento/compensação de crédito presumido de IPI, em que atos normativos infralegais obstaculizaram o creditamento por parte do sujeito passivo, é devida a atualização monetária, com base na Selic, desde o protocolo do pedido até o efetivo ressarcimento do crédito (recebimento em espécie ou compensação com outros tributos). Recurso da Fazenda Nacional Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional
 Otacílio Dantas Cartaxo - Presidente
 
 Henrique Pinheiro Torres - Relator 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Nanci Gama, Júlio César Alves Ramos, Luciano Lopes de Almeida Moraes (Substituto convocado), Rodrigo da Costa Pôssas, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Marcos Aurélio Pereira Valadão, Maria Teresa Martínez López, Susy Gomes Hoffmann e Otacílio Dantas Cartaxo.
  Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão da Segunda Turma da 4ª Câmara da terceira Seção de Julgamento do CARF, que deu provimento ao recurso voluntário apresentado pelo sujeito passivo. A decisão guerreada foi assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI Período de apuração: 01/07/2002 a 30/09/2002 IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. AQUISIÇÃO DE PESSOA FÍSICA.
Incluem-se na base de cálculo do beneficio fiscal o valor das aquisições de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem feitas de pessoa física.
IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
É cabível a incidência da taxa Selic sobre o saldo credor do IPI objeto de ressarcimento, a partir da data de protocolização do pedido.
CREDITO PRESUMIDO IPI. BASE DE CÁLCULO.
Devem ser incluídos na recita operacional bruta, bem como na receita de exportação o valor resultante das vendas realizadas para o exterior de produtos adquiridos de terceiros que não tenham sofrido qualquer industrialização por parte do exportador.
Recurso provido.
O especial fazendário foi admitido parcialmente, apenas e tão-somente quanto à incidência da Selic sobre o montante a ressarcir, conforme despacho de fls. 606/607, confirmado pelo reexame de admissibilidade à fl. 607.
Contrarrazões vieram às fls. 614 a 624. 
É o relatório.
 Conselheiro Henrique Pinheiro Torres
O recurso é tempestivo, e, na parte que logrou admissibilidade, atende aos demais requisitos regimentais, razão pelo qual dele se deve conhecer, nessa parte.
A teor do relatado, a questão posta aqui em debate cinge-se à a atualização monetária do crédito a ressarcir.
Nessa matéria, o meu entendimento é no mesmo sentido da pretensão fazendária. Todavia, com a alteração regimental, que acrescentou o art. 62-A ao Regimento Interno do Carf, as decisões do Superior Tribunal de Justiça, em sede recursos repetitivos devem ser observados no Julgamento deste Tribunal Administrativo. Assim, se a matéria foi julgada pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, a decisão de lá deve ser adotada aqui, independentemente de convicções pessoais dos julgadores. 
Essa é justamente a hipótese dos autos, em que o STJ, em sede de recurso repetitivo versando sobre matéria idêntica à do recurso ora sob exame, decidiu que, 
O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal. 
.........................................................................................................
A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
Essa decisão foi proferida, justamente, em julgamento relativo a pedido de ressarcimento/compensação de crédito presumido de IPI, de que trata a lei 9.363/1996, em que atos normativos infralegais obstaculizaram a inclusão na base de cálculo do incentivo das compras realizadas junto a pessoas físicas e cooperativas.
Com essas considerações, ressalvo meu entendimento em contrário, explicitado em inúmeros votos neste Colegiado, e, por força regimental, curvo-me a decisão do STJ, e passo a admitir a atualização dos créditos a ressarcir pela variação da Selic, desde o protocolo do pedido até o efetivo ressarcimento (recebimento em espécie ou compensação com outros tributos). 
Diante do exposto, voto no sentido negar provimento ao recurso especial apresentado pela Fazenda Nacional.
Henrique Pinheiro Torres  - Relator 
 




Relatorio

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional contra acordao
da Segunda Turma da 4* Camara da terceira Se¢do de Julgamento do CARF, que deu
provimento ao recurso voluntario apresentado pelo sujeito passivo. A decisdo guerreada foi
assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS - IPI Periodo de apuragdo: 01/07/2002 a
30/09/2002 IPI. CREDITO P,RESUMIDO. BASE DE CALCULO.
AQU[S[CANO DE PESSOA FISICA.

Incluem-se na base de cdlculo do beneficio fiscal o valor das
aquisi¢oes de materia-prima, produto intermediario e material
de embalagem feitas de pessoa fisica.

IPI. CREDITO PRESUMIDO. ATUALIZACAO MONETARIA.

E cabivel a incidéncia da taxa Selic sobre o saldo credor do IPI
objeto de ressarcimento, a partir da data de protocolizagdo do
pedido.

CREDITO PRESUMIDO IPI. BASE DE CALCULO.

Devem ser incluidos na recita operacional bruta, bem como na
receita de exportagcdo o valor resultante das vendas realizadas
para o exterior de produtos adquiridos de terceiros que ndo
tenham sofrido qualquer industrializacdo por parte do
exportador.

Recurso provido.

O especial fazendéario foi admitido parcialmente, apenas e tdo-somente
quanto a incidéncia da Selic sobre o montante a ressarcir, conforme despacho de fls. 606/607,
confirmado pelo reexame de admissibilidade a 1. 607.

Contrarrazodes vieram as fls. 614 a 624.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Henrique Pinheiro Torres

O recurso ¢ tempestivo, e, na parte que logrou admissibilidade, atende aos
demais requisitos regimentais, razao pelo qual dele se deve conhecer, nessa parte.

A teor do relatado, a questdo posta aqui em debate cinge-se a a atualizagdo
monetaria do crédito a ressarcir.

Nessa matéria, o meu entendimento ¢ no mesmo sentido da pretensao
fazendaria. Todavia, com a alteracdo regimental, que acrescentou o art. 62-A ao Regimento
Interno do Carf, as decisdes do Superior Tribunal de Justica, em sede recursos repetitivos
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devem ser observados no Julgamento deste Tribunal Administrativo. Assim, se a matéria foi
julgada pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, a decisdao de 1a deve ser adotada aqui,
independentemente de convicg¢des pessoais dos julgadores.

Essa ¢ justamente a hipotese dos autos, em que o STJ, em sede de recurso
.. A e
repetitivo versando sobre matéria idéntica a do recurso ora sob exame, decidiu’ que,

O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo
poderia ter sua aplicacdo restringida por for¢a da Instrugdo
Normativa SRF 23/97, ato normativo secundario, que ndo pode
inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos limites do
texto legal.

A oposi¢do constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utilizagdo do direito de crédito de IPI
(decorrente da aplicagdo do principio constitucional da ndo-
cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural
(assim considerado aquele oportunamente lancado pelo
contribuinte em sua escrita contabil), exsurgindo legitima a
incidéncia de corre¢do monetaria, sob pena de enriquecimento
sem causa do Fisco (Aplica¢do analogica do precedente da
Primeira Se¢do submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
24.06.2009, DJe 03.08.2009).

Essa decisdo foi proferida, justamente, em julgamento relativo a pedido de
ressarcimento/compensagdo de crédito presumido de IPI, de que trata a lei 9.363/1996, em que
atos normativos infralegais obstaculizaram a inclusdo na base de célculo do incentivo das
compras realizadas junto a pessoas fisicas e cooperativas.

Com essas consideragdes, ressalvo meu entendimento em contrario,
explicitado em inumeros votos neste Colegiado, e, por forga regimental, curvo-me a decisdo do
STJ, e passo a admitir a atualizagdo dos créditos a ressarcir pela variagdo da Selic, desde o
protocolo do pedido até o efetivo ressarcimento (recebimento em espécie ou compensacao com
outros tributos).

Diante do exposto, voto no sentido negar provimento ao recurso especial
apresentado pela Fazenda Nacional.

Henrique Pinheiro Torres - Relator

" AgRg no AgRg no REsp 1088292 / RS
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